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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnane MUNrcrpAL DE cÁcpnps

Parecer n'17512022

Referência: Processo n" 2.98012022

Assunto: Projeto de Emenda à Lei orgânica no 001, de 0g de julho de 2022

Autor (a): Mesa Diretora daCàmaruMunicipal de Cáceres

Assinado por: Membros da CàmuaMunicipal de Cáceres

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Emenda à Lei Orgânica no 001, de 08 de julho de2022,dispõe

sobre a alteração do caput, do artigo 26, dalei Orgânica Municip al e dáoutras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Emenda à Lei Orgânica no 00 l, de 08 de julho de 2022,

de autoria da Mesa Diretora da Càmaru Municipal de Cáceres, representada pelos seus

Membros, os Excelentíssimos Vereadores Domingos Oliveira dos Santos (Presidente); Isaias

Bezena (Vice-Presidente); Pastor Junior (lo Secretário); Valdeniria Dutra Fenefta (2u

Secretária) e Negagão (3o Secretario).

O artigo 1o, prevê que, fica al ', do aftigo 26 Orgânica

Municipal, que possui atualmente a segui
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"Art, 26. A câmara Municipal reunir-se-á em sessão Legislativa anual,

independente de convocaçáo, de 1o de fevereiro a l8 dejulho a 1o de agosto

a23 de dezembro. 34 (Emenda no 30 de24l07l20t7 )
Parágrafo unico. No primeiro ano de cada legislaturaaCàmarude Vereadores

iniciará as suas atividades a pafifu de 1o de janeiro. (Emenda no l0 de

03n2t2003)

Com a nova redagão, a data do recesso ficaria para o período de 02 de

fevereiro a 17 de julho, conforme rezao artigo 124, do Regimento Interno, senão vejamos:

"Art. 124. A Câmara Municipal se reunirá em Sessões Legislativas anuais,

independentemente de Convocação, às segundas-feiras, do dia02de fevereiro

a17 dejulho e do dia 1o de agosto a22 de dezembro, às dezenove horas,

ressalvado o disposto no § 1o do artigo 26 dalei Orgânica do Município, com

os seguintes expedientes:62 (Resolução no 01 de 2gl02lzoll),'

Segundo a Exposição de Motivos, a edição deste projeto de emenda à Lei
Orgânica visa corrigir as datas da Lei Orgânica, que estão em dissonância com o Regimento

Interno.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citad

voto pela constitucionalidade e leealidade do Projeto de Emenda à Lei Orgânica no 001,

08 de julho de2022.

III - DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e leealidade do Projeto de

Emenda à Lei Orgânica no 001 , de 08 de julho de 2022.

É o nosso parecer,o qual à elevada
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Saladas Sessões, 11 dejulho de2022.

Cezare Pasto

RELATO
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